
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº012/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, de realizar calçamento rural nas comunidades 
Assentamento Guanabara- via Serra do Facão até o pedágio, Charqueada dos Betins 

e Charqueada de Cima até a BR 376. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária , tendo em 

vista, que se ,estas comunidades receberem, o 
calçamento com certeza teremos um ampla 

melhora no transporte escolar, além de melhorar 
o escoamento da produção agrícola do município. 

lmbaú, 07 de fevereiro de 2025. 
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Gabinete da Vereadora 
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